
 
 

NOTA DE ESCLARECIMENTO 

 

O Município de Lacerdópolis, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 

interno, com endereço na Rua 31 de Março, 1050, Lacerdópolis/SC, CEP 89660-000, CNPJ n. 

82.939.471/0001-24, neste ato representado pelo Prefeito Sérgio Luiz Calegari, vem, diante do 

pedido de esclarecimento enviado por e-mail pela empresa GNP Consultoria de Seguros e a 

resposta ao mesmo enviada pela Menon Corretora de Seguros, ambos em relação ao EDITAL 

DE PREGÃO PRESENCIAL N. 19/2021, processo licitatório n. 22/2021, emitido em 

04/08/2021, que tem por objeto contratação, através da Secretaria Municipal de Administração, 

com recursos próprios e/ou vinculados, por 12 (doze) meses, de pessoa jurídica para a prestação 

de serviços contínuos (art. 57, inciso II da Lei n. 8.666/93) de fornecimento de seguros dos 

tipos contra danos de terceiros, casco/danos próprios e Seguro Responsabilidade Civil 

Obrigatório (RCO), este último conforme determina a Resolução n. 001/2016 do Conselho 

Administrativo do Departamento de Transportes e Terminais (DETER), para toda a frota de 

veículos (máquinas, automóveis, ônibus, caminhões, equipamentos...) do Município de 

Lacerdópolis/SC, cuja descrição, valores máximos e demais condições estão no tópico 02 

(OBJETO) e ANEXO I (LISTA DE VEÍCULOS, TIPOS DE COBERTURA SECURITÁRIA 

E VALORES MÁXIMOS) do edital, informar que o edital permanecerá como está. 

 

No que diz respeito ao item 08 (ambulância; placas QJR-3792), complementa-se que a 

exigência de percentagem de 130% da Tabela FIPE se deve ao fato de considerar-se 100% da 

Tabela Fipe para o veículo e 30% da mesma tabela para os equipamentos instalados.  

 

Ante o exposto, por este documento não representar qualquer alteração do edital, mantém-se o 

prazo para entrega e abertura dos envelopes, ou seja, 30/08/2021, às 14h00min. 

 

Mantêm-se inalteradas as demais disposições do edital. 

 

Lacerdópolis/SC, 19 de agosto de 2021. 

 

 

SÉRGIO LUIZ CALEGARI 

Prefeito 

 

 

 

OLIDES RITA DALL’ORSOLETTA VETORAZI 

Secretária Municipal de Administração 














